
Município de Bania do Corda
Estado do Mafanltão

LEI N' 915, DE 5 DE MARÇO DE 2021

'Altera o valor das requisições de pequeno valor disposto na Lei
Municipal n' 0001/2005, que dispõe sobre as requisições de
pequeno valor RPy, no Município de Barra do Corda- MÀ,
decorrentes de decisõesjudiciais, Tios termos do Árt. 100, $$ 3' e 4'
da Constituição Federale determiYta outras providências'' .

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BAjijiA DO CORDA.
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Constituição da Republica Federativa do Brasil e Lei Orgânica
Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda,
aprovou e eu sanciona e promulgo a seguinte Lei:

Art. I' Altera o art. I', da Lei Municipal n' 0001/2005, que bata
sobre as requisições de pequeno valor a serem pagas pela Administração
Municipal e por suas entidades da administração indireta, decorrente de
condenação judicial da qualnão caiba mais recursos ou defesa, cujo valor global
da execução não supere 03 (três) salários mínimos.

Art. 2' Para efeito do disposto no artigo 87 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e no $3' do art. 100 da Constituição da República
Federativa do Brasil serão considerados de pequeno valor, no Município de
Barra do Corda, os débitos ou as obrigações consignados em processo judicial
que tenham valor igual ou inferior a 06(seis) salários mínimos.

Art. 3' É vedado o racionamento, repartição ou quebra do valor da
execução para fins de enquadramento de parcela no valor total a que dispõe o
artigo 2' desta Lei.

Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido
no artigo 2' desta Lei, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório,
sendo facultada à parte exequente a renúncia ao crédito do valor excedente, para
que possa optar pelo pagamento (nos termos desta lei).

Rua lsaac Mal"tÍtis, 297- Cena'o
Fome (0;ct99) 3643-2333/0505

CEP 65.95G000

www.barradocorda.ma.aov.br
prefeitwa@banadocorda.magov.br

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA
PODER EXECUTIVO
CNPJ: 06.769.79qr0001-17



Município de Balia do Corda
Estado do Maranhão

Art. 4' Fica revogado a Lei n' 0001/2005

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Barra do Corda-Estado do Maran io, 5 de
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